
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 
CNPJ: 01.612.496/0001-17 

Praça José Brant Maia, 01 – Centro – Glaucilândia – Minas 
Gerais 

CEP: 39.592-000 – Tel: (38)3236-8136 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECIMENTO DE BENS Nº040 /2019 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAS PARTES 

a) CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Glaucilândia MG estabelecida a Pça. José 

Brant Maia, nº. 01, centro. CNPJ/MF, sob o nº. 01.612.496/0001-17, neste ato 

representada pelo (a) Sr.(a). Prefeito Municipal Geraldo Martins de Freitas. 

b) CONTRATADO (A): DENTAL BH COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-

MEDICO-HOSPÍTALAR EIRELI, empresa estabelecida na rua Ere, n° 34, andar 02, 

bairro Prado, Belo Horizonte-MG, ceo: 30411-052, na cidade de Belo Horizonte/MG,  

inscrita sob o CNPJ/MF sob o nº: 31.401.798/0001-07, representado pela sra Shirlei 

Valeria Rodrigues De Assis, CPF sob n° 064.721.546-27 por  seu representante legal 

abaixo assinado. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

Constitui objeto da presente ATA registro de preços para aquisição de 

materiais de uso odontológico de consumo, com entrega parcelada, para 

atender os consultórios odontológicos da prefeitura de Glaucilândia-MG, 

pelo período de 12 (doze) meses.pela CONTRATADA à CONTRATANTE os itens 

conforme anexo I do edital Modelo Pregão Presencial nº 014/2019,  

 

MATERIAL/SERVIÇOÇO UND  
MARCA 

 

QTDE 

 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

Abridor de boca de 

borracha adulto  
Unidade 

IODON

TOSUL 
20.0 4,40 88,00 

Abridor de boca Minnesota  Unidade FAVA 40.0 7,30 292,00 

Ácido fluorídrico 10%  Unidade 
MAQUI

RA 
40.0 9,20 368,00 

Acido poli – acrílico  Unidade DFL 150.0 16,46 2.469,00 

Adesivo  dentário  para  

resina  fotopolimerizável, 

apresentando  acetona  

como  solvente  e  resinas 

elastoméricas.  

Unidade 
DENTS

PLY 
60.0 35,33 2.119,80 

Adesivo dentário (com Unidade BIODIN 150.0 10,48 1.572,00 



nanopartículas)  AMICA 

Adesivo dentinário puro 

8ml.  
Unidade 3M 40.0 62,00 2.480,00 

Agente de união p/ resina 

fotopolimerizável  
Unidade 

MAQUI

RA 
40.0 9,50 380,00 

Alavanca reta tipo seldin  Unidade FAVA 40.0 19,50 780,00 

Alavanca tipo bandeirinha 

direita  
Unidade FAVA 40.0 19,50 780,00 

Alavanca tipo bandeirinha 

esquerda  
Unidade FAVA 40.0 19,50 780,00 

Amálgama, cápsula  Unidade GS80 300.0 1,10 330,00 

Anestésico     cloridrato     

Articaína     4%     com 

vasoconstritor adrenalina 

1:100.000.  

CAIXA DFL 40.0 134,20 5.368,00 

Anestésico     cloridrato     

Lidocaína     2%     com 

vasoconstritor (adrenalina 

1:100.000) c/50  

CAIXA DFL 200.0 83,30 16.660,00 

Anestésico     cloridrato     

Lidocaína     3%     com 

Fenilefrina 1:25.000.  

CAIXA 
SSWHI

TE 
60.0 52,30 3.138,00 

Anestésico    cloridrato    de    

Prilocaína    3%    c/ 

vasoconstritor felipressina 

0,03UI/ml c/ 50  

CAIXA DLA 60.0 71,50 4.290,00 

Anestésico   Mepivacaína   

2%   com   adrenalina 

1:100.000.  

CAIXA DLA 40.0 98,50 3.940,00 

Anestésico tópico  Unidade DFL 40.0 6,50 260,00 

Bicarbonato de sódio em 

pó, compatível com o jato 

de bicarbonato + ultra som  

Pacote 
MAQUI

RA 
250.0 1,90 475,00 

Borracha de polimento 

resina  
CAIXA 

MICRO

DNT 
30.0 22,00 660,00 

Broca  de  Peezo   para   

baixa   rotação   em   aço 

inoxidável com 28mm, com 

6 unidades cada.  

CAIXA 
MICRO

DNT 
10.0 46,00 460,00 

Broca 701 LL  Unidade KAVO 30.0 4,60 138,00 

Broca 702 LL  Unidade KAVO 30.0 6,60 198,00 

Broca carbide esférica n° 2 

– PM  
Unidade 

ANGEL

US 
30.0 8,40 252,00 

Broca carbide esférica nº 1 

– PM  
Unidade 

ANGEL

US 
30.0 8,40 252,00 

Broca carbide esférica nº 

1/2 - PM  
Unidade 

ANGEL

US 
30.0 8,40 252,00 

Broca cirúrgica esférica, 

haste longa, nº 6  
Unidade KAVO 30.0 6,60 198,00 



Broca de alta rotação nº 

1012  
Unidade GFAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

1013  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

1014  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

1016  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

1557  
Unidade KAVO 60.0 4,40 264,00 

Broca de alta rotação nº 

3097  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

3098  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

3195  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

3195 FF  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

3203  
Unidade FAVA 40.0 1,55 62,00 

Broca de alta rotação nº 

3216  
Unidade FAVA 60.0 1,55 93,00 

Broca de alta rotação nº 

329  
Unidade KAVO 60.0 4,40 264,00 

Broca de baixa rotação nº 

02  
Unidade 

MAILL

EFER 
40.0 3,00 120,00 

Broca de baixa rotação nº 

03  
Unidade 

MAILL

EFER 
40.0 3,00 120,00 

Broca de baixa rotação nº 

04  
Unidade 

MAILL

EFER 
40.0 3,00 120,00 

broca diamantada 1190  Unidade FAVA 30.0 1,55 46,50 

Broca diamantada 1190 F  Unidade FAVA 30.0 1,55 46,50 

Broca diamantada 1190 FF  Unidade FAVA 25.0 1,55 38,75 

Broca diamantada 2135  Unidade FAVA 25.0 1,55 38,75 

Broca diamantada 2135 F  Unidade FAVA 25.0 1,55 38,75 

Broca diamantada 2135 FF  Unidade FAVA 25.0 1,55 38,75 

Broca diamantada 2200  Unidade FAVA 25.0 1,55 38,75 

Broca diamantada 3070  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3082  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3118  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3118 FF  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3118F  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3168 F  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3195  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3195 F  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca diamantada 3195 FF  Unidade FAVA 15.0 1,55 23,25 

Broca p/ acabamento de 

resina nº 3118  
Unidade FAVA 25.0 1,55 38,75 

Broca shofu  Unidade DEDEC 15.0 10,20 153,00 



O 

Cabo para bisturi  Unidade FAVA 25.0 6,65 166,25 

Cimento ionômero de 

vidro, líquido  
Unidade FGM 25.0 8,25 206,25 

Clorexidina 2%  Unidade 
MAQUI

RA 
25.0 9,40 235,00 

Colher de dentina nº 11,5  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 5,65 84,75 

Colher de dentina nº 19  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 5,65 84,75 

Colher de dentina nº. 05  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 5,65 84,75 

Colher de dentina nº14  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 5,65 84,75 

Condensador de amálgama 

N. 02  
Unidade 

GOLGR

AN 
10.0 5,65 56,50 

Condensador de amálgama 

N. 03  
Unidade 

GOLGR

AN 
10.0 5,65 56,50 

Condensador de amálgama 

N. 04  
Unidade FAVA 10.0 5,90 59,00 

Condensador de amálgama 

nº 01  
Unidade 

GOLGR

AN 
10.0 5,65 56,50 

Cunha reflexiva  Unidade TDV 10.0 30,60 306,00 

Curativo alveolar com 

própolis.  
Unidade 

BIODIN

AMICA 
25.0 16,90 422,50 

Cureta de Lucas  Unidade FAVA 15.0 6,10 91,50 

Espátula n.1  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 6,60 99,00 

Espátula nº 24  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 6,60 99,00 

Espátula nº 70  Unidade 
GOLGR

AN 
10.0 6,60 66,00 

Eugenol, liquido  Unidade 
MAQUI

RA 
15.0 8,90 133,50 

Eugenol, pó  Unidade 
BIODIN

AMICA 
15.0 3,70 55,50 

Evidenciador de placa.  Unidade 
MAQUI

RA 
15.0 4,30 64,50 

Fio de retrator não 

impregnado Nº 0, 100% 

algodão, fio trançado e com 

fibras dispostas 

paralelamente. Embalagem 

com 250 cm.  

Unidade 
BIODIN

AMICA 
15.0 10,95 164,25 

Fio de retrator não 

impregnado Nº 00, 100% 

algodão, fio trançado e com 

fibras dispostas 

paralelamente. Embalagem 

Unidade 
BIODIN

AMICA 
15.0 10,95 164,25 



com 250 cm.  

Fio de retrator não 

impregnado Nº 000, 100% 

algodão, fio trançado e com 

fibras dispostas 

paralelamente. Embalagem 

com 250 cm  

Unidade 
BIODIN

AMICA 
15.0 10,95 164,25 

Fio de sutura de seda 4.0, 

caixa com 24 unidades  
Unidade 

TECHN

EW 
70.0 29,00 2.030,00 

Gel à base de papaína 

(cloramina e azul de 

toluidina.) Em seringa de 3 

ml.  

Unidade 
ORTO 

DENTE 
15.0 107,00 1.605,00 

Hemostop liquido  CAIXA 
MAQUI

RA 
30.0 11,90 357,00 

Hidróxido de cálcio PA  Unidade 
MAQUI

RA 
25.0 3,50 87,50 

Holemback nº. 35  Unidade 
GOLGR

AN 
20.0 5,45 109,00 

Kit de adesivo dentinário 

monofrasco ( primer e 

adesivo em um único 

frasco) fotopolimerizável à 

base de 2- 

hidroxietilmetacrilato, com 

PH ácido, frasco na cor 

laranja para barrar ação 

fotopolimerizadora 

indesejada de qualquer 

fonte luminosa contra o 

adesivo presente no frasco 

e este com design que 

permita ao operador abrir, 

manipular e fechar o frasco 

do produto com uma mão 

apenas, cada frasco 

contendo seis mililitros de 

adesivo e com dispersante 

de sílica coloidal de cinco 

nanômetros de diâmetro.  

Unidade 3M 15.0 82,30 1.234,50 

Lecron  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 5,65 84,75 

Limas endodônticas série 

especial tipo K, n. 10 com 

25 mm Caixa com 6 

unidades. Certificado de 

Boas Práticas de 

Fabricação (CBPF)  

CAIXA 
ANGEL

US 
15.0 13,70 205,50 

Limas endodônticas tipo 

Herdstroem n. 30, 25 mm, 
CAIXA 

ANGEL

US 
15.0 13,70 205,50 



com 6 unidades Certificado 

de Boas Práticas de 

Fabricação (CBPF)  

Limas endodônticas tipo 

Herdstroem n. 35, 25 m, 

caixas com 6 unidades. 

Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação 

(CBPF)  

CAIXA 
ANGEL

US 
15.0 13,70 205,50 

Limas endodônticas tipo K 

1ª série (15-40), 25 m, 

caixa com 6 unidades. 

Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação 

(CBPF  

CAIXA 
ANGEL

US 
20.0 13,49 269,80 

Limas endodônticas tipo K, 

n. 15 com 25 m, caixa com 

6 unidades cada. 

Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação 

(CBPF)  

CAIXA 
ANGEL

US 
15.0 13,70 205,50 

Limas endodônticas tipo K, 

n. 15 com 31 mm, caixa 

com 6 unidades Certificado 

de Boas Práticas de 

Fabricação (CBPF)  

CAIXA 
ANGEL

US 
15.0 13,70 205,50 

Limas para osso  Unidade FAVA 15.0 28,80 432,00 

Limas tipo Herdstroen (1ª 

serie)  
KIT 

ANGEL

US 
20.0 13,70 274,00 

Limas tipo Herdstroen (2ª 

serie)  
KIT 

ANGEL

US 
20.0 13,70 274,00 

Material  restaurador  

provisório  

fotopolimerizável, seringa 

contendo 2,0g  

Unidade 
MAQUI

RA 
30.0 20,90 627,00 

Papel carbono odontológico 

em filme para registro da 

oclusão, com dupla face 

com uma face em preto e 

outra com face em 

vermelho e com cada talão 

com doze folhas cada. 

Baseado    nas    

especificações    do    

CARBONO ACCU FILM 

II.  

Unidade 
ANGEL

US 
25.0 6,35 158,75 

Paramono clorofenol 

canforado  
Unidade 

MAQUI

RA 
15.0 4,90 73,50 

Pasta p/ polimento de 

resina  
Unidade 

MAQUI

RA 
15.0 14,10 211,50 



Pedra p/ afiar cureta  Unidade 
GOLGR

AN 
15.0 13,50 202,50 

Pedra pomes, frasco com 

100grs  
Unidade 

MAQUI

RA 
15.0 6,70 100,50 

Porta amálgama  Unidade 
MAQUI

RA 
15.0 10,20 153,00 

Porta hidróxido de cálcio 

(metal)  
Unidade 

GOLGR

AN 
15.0 5,65 84,75 

Pote dappen de plástico  Unidade 
MAQUI

RA 
15.0 2,07 31,05 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

A1. Semelhante   ou   

superior   as   

especificações   a resina 

Charisma.  

Unidade 
CHARI

SMA 
50.0 32,60 1.630,00 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

A2. Semelhante   ou   

superior   as   

especificações   a resina 

Charisma.  

Unidade 
CHARI

SMA 
50.0 32,60 1.630,00 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

A3,5. Semelhante   ou   

superior   as   

especificações   a resina 

Charisma.  

Unidade 
CHARI

SMA 
50.0 32,60 1.630,00 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

A3. Semelhante   ou   

superior   as   

especificações   a resina 

Charisma.  

Unidade 
CHARI

SMA 
50.0 32,60 1.630,00 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

B1. Semelhante   ou   

superior   as   

especificações   a resina 

Charisma.  

Unidade 
CHARI

SMA 
50.0 32,60 1.630,00 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

B2. Semelhante   ou   

superior   as   

Unidade 
CHARI

SMA 
50.0 32,60 1.630,00 



especificações   a resina 

Charisma.  

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida a 

base de Microglass, na cor 

OA3. Semelhante   ou   

superior   as   

especificações   a resina 

Charisma.  

Unidade 
CHARI

SMA 
60.0 32,60 1.956,00 

Resina fotopolimerizável, 

composta micro-híbrida, na 

cor UD .  

Unidade 3M 50.0 31,90 1.595,00 

roca de alta rotação nº 245  Unidade kavo 40.0 4,60 184,00 

Selante foto polimerizável  Unidade 
ANGEL

US 
30.0 9,90 297,00 

Sindesmótomo  Unidade 
GOLGR

AN 
120.0 6,45 774,00 

Sonda exploradora  Unidade 
GOLGR

AN 
260.0 5,45 1.417,00 

Tesoura tipo Iris curva  Unidade 
GOLGR

AN 
50.0 12,40 620,00 

Tesoura tipo Iris reta  Unidade 
GOLGR

AN 
50.0 12,40 620,00 

81.130,40 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente ata de registro de preços  tem o valor global de R$ 81.130,40(oitenta e um 

mil cento e trinta reais e quarenta centavos), correspondente ao preço oferecido e a 

quantidade especificada no Anexo I do Edital Pregão Presencial nº 014/2019. O valor 

será pago de acordo com a quantidade efetivamente entregue. A entrega será 

parcelada de acordo com as necessidades do município independente das 

quantidades.  O município não terá obrigações de adquirir qualquer quantidade do 

material desta ata de registro de preços. 

 

CLAUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 

O fechamento pelo fornecimento dos produtos será feito de acordo com necessidades 

do município e o pagamento pelo contrato por parte do município à CONTRATADA 

será de até TRINTA DIAS, após a emissão da respectiva nota fiscal, devidamente 

atestada. 

 

CLAUSULA QUINTA: DO PRAZO DE VIGENCIA 

O prazo de vigência da presente ata de registro de preços  será contado a partir da 

assinatura deste instrumento, findando-se em  12 meses. 



 

CLAUSULA SEXTA: DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA ACOMPANHAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO DESTE CONTRATO 

 

6.1 - Todos os serviços e aquisições objeto desta licitação serão fiscalizados por 
servidor da Prefeitura Municipal de Glaucilândia, devidamente designados para este 
fim, com autoridade para exercer em nome da Prefeitura toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização. 
Compete à fiscalização da entrega dos produtos pela equipe ou Funcionário 
designada pela  
Secretária  municipal de esporte lazer e turismo solicitante sendo:  
 
sr° Luciano Afonso Amorim de araújo, secretário municipal de saúde. 
 
6.2 - O secretário poderá a qualquer tempo durante a vigência da ata de registro de 
preços designar outro funcionário para esta função 
 
6.3 - Verificar a conformidade dos produtos com as normas especificadas e 
adequação dos procedimentos e materiais empregados à qualidade desejada para os 
mesmos. 
 
6.4 - Ordenar à licitante vencedora substituir os produtos entregues com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações. 
 
6.5 - Encaminhar à Prefeitura o documento no qual relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à licitante vencedora. 
 
9.5 - A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas 
responsabilidades contratuais. 
 
6.6 - Atestar através de assinatura na nota fiscal a comprovação da entrega do 
material pela contratada também será atribuição do fiscal do contrato. 
 
6.7 – A contratada deverá no ato da assinatura da ata de registro de Preços, designar 
um funcionário para acompanhamento da ata de registro de preços junto ao 
contratante, para que esse sirva de referencia junto a fiscalização da ata de registro de 
preços. 
 
 
 

CLAUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O município utilizará de dotação orçamentária própria, conforme rubricas a ser 

informada pelo Contratante, na ordem de fornecimento e nota de empenho. 

 
CALUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da(o) CONTRATADA: 

a) Cumprimento integral do objeto deste contrato; 



b) A entrega do bem contratado dentro do prazo estabelecido, a saber até 10 dias 

corridos após o recebimento da ordem de fornecimento, independentemente da 

quantidade solicitada, salvo caso especial autorizado pela contratante. 

c) Fica estabelecida a obrigação de manter, durante toda execução da ata de registro 

de preços , em compatibilidade com as obrigações por ele(a) assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 8.666/93 e alterações. 

 

 

CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento de acordo com o previsto na Cláusula Quarta; 

b) Receber, fiscalizar e acompanhar, através das Secretarias mencionadas na 

Cláusula Sexta, a completa execução do objeto deste contrato; 

c) Efetuar o desconto do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, 

incidente da fonte, sobre rendimentos pagos a qualquer título; 

d) Efetuar a retenção dos demais tributos na forma da lei.  

 

CLAUSULA DECIMA: DA RECISÃO CONTRATUAL, MULTA POR 

INADIMPLEMENTO 

10.1- A ata de registro de preços  poderá ser rescindido unilateralmente ou 

bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por ato da CONTRATANTE, atendida a 

conveniência administrativa ou na ocorrência de motivos elencados  nos artigos 77 e 

seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

10.2 – Em caso de inadimplemento, a contratada pagará multa de 10% (dez por cento) 

do valor inadimplido, sem prejuízo das demais sanções legais.  

 

10. 3 – Em caso de atraso, salvo justificativa aceita pela contratante, será devida multa 

de 0,2% por dia de atraso, até o máximo de 20% (vinte por cento) calculado sobre o 

valor do contrato.  

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei 

Federal 10.520 de 17/07/2002 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 de 

21/06/1993 e suas alterações e edital da licitação modalidade Pregão Presencial nº 

014/2019, que fica fazendo parte integrante do contrato, independentemente de 

transcrição.  



 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 

e alterações e pela Lei nº 10.520 de 17/07/2002, cujas normas ficam incorporadas 

integralmente neste instrumento, ainda que elas não se façam menção expressa. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, a redução ou acréscimo do 

objeto, ora contratado, bem como prorrogação de prazo, não será realizada, conforme 

artigo 12 do decreto federal n° 7.892/2013 

Reequilíbrio financeiro será realizado com base no artigo 65 da lei 8666/93 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTREGA 

A entrega deverá ser realizada na secretária de saúde, situada na PC José Brant 

Maia, n 01, centro Glaucilândia-MG, em ate 10 (dez) dias corridos a do recebimento da 

ordem de fornecimento, que será enviada no email que deverá ser indicado pelo 

contratado no momento da realização do certame licitatório. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

Fica  eleito o Foro da Comarca de Montes Claros/MG, para dirimir  qualquer dúvida 

proveniente do presente contrato, que de outra forma não seja solucionado, com 

expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenha ou venha a ter por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem às partes plenamente acordes com todas as cláusulas e condições 

aqui consignadas, assinam a presente em 03 (três) vias, de igual teor, para que 

produzam os seus jurídicos e legais efeitos, compreendendo-se as partes ao seu 

cumprimento integral e fiel, como nele se contém, por si e por seus sucessores. 

 

Glaucilândia, 19 de agosto de 2019. 

 

       ________________________                 ________________________________ 

             Prefeito Municipal                                                       Contratado 

 

testemunha______________________                      testemunha 

CPF________________                                          CPF__________________ 


